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Convênio 002/2018 Protocolo Ro 010/2018

Termo de Convênio que entre si celebram a EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A, a FUNDAÇÃO "PROF. DR. MANOEL
PEDRO PIMENTEL" - FUNAP e o CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE
CAMPINAS "ATALIBA NOGUEIRA", visando propiciar postos de trabalho à população
carceraria

MBULO

A EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A, pessoa
jurídica de direito privado, com CNP.] sob no 44.602.720/0001-00, situada à Rua Dr.
Saltes Oliveira no 1028. Vila Industrial, Município de Campinas/SP, CEP: 13035-270,
neste ato representado por seu Diretor Presidente e cumulativamente Diretor
Administrativo e Financeiro interino, CARLOS COSE BARREIRO, portador do RG no
4.571.189-6 e do CPF no 000.621.248-46. na qualidade de CONVENENTE;

A FUNDAÇÃO "PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL" - FUNAP, pessoa jurídica de
direito público, com CNPJ sob no. 49.325.434/0001-50, sediada à Rua Libero Badaró n'
600, Centro, São Paulo/SP, CEP: 01008-908. neste ato representado par seu Diretor
Adjunto de Comercialização, GIOVANI COSE HERNANDES, portador do RG no
28.229.327-9 e do CPF no 210.382.748-18. no exercício de suas atribuições estatutárias,
na qualidade de CONVENIADA; e

O CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE CAMPINAS "ATALIBA
NOGUEIRA", órgão subordinado à Secretaria da Administração Penitenciária, com CNPJ
n' 96.291.141/0023-95; situada à Rodovia Campinas Monte Mor, Km 4,5, Bairro Nova
Boa Vista, Município de Campinas/SP, CEP: 13064-900, neste ato representado por seu
Diretor Técnico 111, MÁRCIO ROSÉ VIEIRA. portador do RG no 27.852.189-7 e do CPF
no 257.999.108-50, na qualidade de INTERVENIENTE;

Resolvem firmar o presente instrumento, que será regido por suas cláusulas e pela Lei
Estadual no. 6.544. de 22 de novembro de 1989, Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, Lei Federal 7.210, de ll de julho de 1984. pela Resolução
SAP 053, de 23 de agosto de 2001, com as alterações das Resoluções SAP 014/03, SAP
092/03, Resolução SAP 509. de ll de dezembro 2006, Resolução SAP 229, de 22 de
dezembro de 2007. NP0 05/11 editada pela Portaria FUNAP-DIREX no 004/2017. por
dispensa de licitação com fulcro no incisa Xlll da Lei 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

Considerando que a CONVENIADA tem por missão institucional contribuir para
recuperação social do preso e do egresso e para melhoria de suas condições de
através do adestramento profissional e do oferecimento de trabalho
devendo, para tanto, em cooperação com a INTERVENIENTE, propor novos tipos
trabalho, compatíveis com a situação na prisão, o objeto do presente contrato é
viabilização de oportunidade de trabalho pelas CONVENIADA E INTERVENIENTE
população carcerária, através de postos oferecidos pela CONVENENTE em atividades
manutenção dos terminais e estações de transferência

CIÁllSllIA PRIMEIRA DO OBJETO
missão

#
de
deci t! }Jós ÓSJ t=1 1 us

:ncão e reforma das 'É{âníbus, abrigos de pontos de ânibus, bem como
instalações das suas unidades, de segunda à sexta feira, das 08h às 17h. com
intervalo de 01 (uma) hora para almoço e, havendo necessidade, aos sábados no mesmo

de pontos de

Rua Libero Badaró, 600 - Centro - CEP O].008-908 - São Paulo - Capital.,...,5<.
Tel : ll 3150.1038-31501027.www.funap.spgovbr ' <

'@



EC ['Furão @

horário semanal, no Município de
CONVENENTE, na seguinte disposição:

Campinas. nos endereços atendidos pela

NVENENTE deverá utilizar mensalmente a quantidade mínima
de 01 e máxima de 30 bolsas oferecidas aos sentenciados, conforme quadro acima, das
quais 10 deverão ter perfil profissional voltado para a construção civil, conforme Anexo l
- Plano de Trabalho, que passa a ser parte integrante deste Termo de Convênio.

bela de referência dessa cláusula se baseia na Resolução SAP
053, de 23 de agosto de 2001, e será automaticamente atualizada por ocasião do
reajuste do salário mínimo, por simples Apostilamento.

Paráaraíale!:ç;gire O valor da coluna BOLSA (MOD) será pago ao preso prestador de
serviços.

PêEágJ:afLg11aJ:!e O valor da coluna RATEIO (MOI) será destinado ao rateio para
pagamento de presos não abrangidos pelo presente contrato e que executam serviços de
benefício comum dentro das dependências da INTERVENIENTE.

Earáal.ab..aul111e - O trabalhador preso não sofrerá perda da remuneração quando da
ausência, por solicitação justificada da INTERVENIENTE.

Earán!:aízsexte O valor do seguro de vida será de R$ 3,70 (três reais e setenta
centavos) por sentenciado.

A remuneração pela prestação dos serviços mencionados no objeto será medida através
do regime de execução de empreitada por preço unitário, com base em cada posto de
prestação de serviço.

C[ Á[[S[[[ A SEG[INDA - DO REGIME DE EXECUCÃO DO OB]ETO

le
O presente convênio vigorará pelo prazo de 12 meses, contados a partir da data da
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado por

mediante manifestacão favorável expressa do gerente reaionaarnrdn entre as nortes
responsável, que considerará a avaliação da execução do termo e a conveniência e
oportunidade de sua continuidade, documento que instruirá o termo de aditamento do
convenlo.

CIÁllSlllA nlIARTA
As partes estipulam a presente cláusula resolutiva para constar expressamente que
concordam em rescindir o Convênio 04/2015, promovendo-se seu encerramento
antecipado, quando da formalização deste novo convênío.

setecentos e setenta evigência em R$ 344.772,00 (trezentos e quarenta e quatro m
cnrresnnndendo a um valor mensal aproximado de Rg; 28.731.00 (vinte e orlniç reais)

mil, setecentos e trinta e um reais), conforme tabela da CLÁUSULA PRIMEIRA

Rua Libero Badaró, 600 - Centro - CEP 01008-908 - São Paulo - Capi
Te[ : 11 3150.1038 - 3150].027. www.funap.sp.gov br

$êwiÇO   RAT€1Q

Máx.
Qtde.
RASOS

votam glii:/ ãg $ fatal ã /Í1811K$
Contratual

RÜ©düçãndo   0 3D 12 R5 28.e20.0Q R$ 343.440,DD

  R$ 3,7n 30 12 R5 111,00 R$ 1.332,aO

  Võ ares cantfatüüls R$ 28.731.aO R$ 344.772,ÜQ
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O valor do presente convênio será reajustado independentemente da assinatura de
termo aditivo por ocasião do reajuste do salário mínimo.

CLÁUSULA SETIMA =.DASQBRIGACOES DA CONVENENTE
São obrigações da CONVENENTE:
a) preparar os presos prestadores de serviços com treinamento profissional, se

necessário, para que possam desempenhar a contento as funções que irão exercer e,
assim, enfrentar o mercado de trabalho quando egressos;

b) fornecer uniforme, ferramentas adequado e os equipamentos de proteção individual
necessários ao desempenho das referidas funções, orientando e exigindo o uso dos

ç) designar funcionária para o acompanhamento da execução dos serviços prestados
pelos reeducandos;

d) respeitar as normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho, garantindo
condições de salubridade no ambiente de trabalho;

e) considerar que a frequência do mês competente será compreendida entre o día 25 do
mês anterior e o dia 24 do mês-base, atestando juntamente com o Diretor da
Unidade Prisional, até o segundo día útil subsequente ao dia 24 de cada mês, através
de seu setor responsável e em impresso próprio fornecido pela CONVENIADA, o
número de dias efetivamente trabalhados;

f) efetuar o pagamento da valor mensal apurado pela CONVENIADA até o terceiro
dia útil do mês subsequente ao vencido, com base na planilha de frequência e
calculado nos termos da CLÁUSULA PRIMEIRA deste. inclusive do valor do seguro de
acidente pessoal do preso a seu serviço ou demonstrar o recolhimento do valor em
apólice de seguro privada;

g) prestar total e imediata assistência ao preso, em caso de acidente, comunicando de
imediato e por escrito à INTERVENIENTE para que sejam tomadas medidas cabíveis
e necessárias:

h)comunicar. de imediato e por escrito, à CONVENIADA e à INTERVENIENTE,
quaisquer anormalidades no procedimento do preso prestador de serviços, tais como
ausência injustificada ao local onde presta serviços, atrasos, inadequação ao trabalho,
ineficiência e solicitação de dispensa ou saída antecipada;

i) fornecer meios de transporte ao(s) trabalhadores preso(s) e ao(s) servidor(es) que
o(s) acompanhar(em). Fornecer, também. a alimentação aas reeducando(s), coma
café da manhã e almoço, bem como jantar, se houver jornada de trabalho após as

j) observar as regras de segurança de trânsito, se for proporcionado transporte ao
trabalhador preso;

k) providenciar o imediato retorno do trabalhador preso à INTERVENIENTE em caso de
paralisação dos serviços, comunicando o fato às CONVENIADA e INTERVENIENTE;

1) comunicar previamente às CONVENIADA e INTERVENIENTE qualquer alteração no
local e horário de prestação de serviços;

m) permitir a fiscalização dos diversos órgãos vinculados à Secretaria de Administração
Penitenciária. à CONVENIADA e a todos os demais órgãos envolvidos na execução da
pena, tais como Ministério Público e Poder Judiciário.

meqmnsF

18h8

pagamentos referidos nesta cláusula deverão ser quitados
através da emissão de Notas Fiscais, as quais serão emitidas pela CONVENIADA e
enviadas aos seguintes endereços eletrânicos da CONVENENTE:

ricarda.casonatto@emdeç.CQID:b. e arnaldo.sousa@l9rtldgc.caIU..bt que deverá
providenciar o pagamento, obedecendo ao prazo estipulado (até o terceiro dia útil do
mês subsequente ao vencido), sendo que o não cumprimento deste acarretará o:
encargos previstos na CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA.

4
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caso de descumprimento de qualquer das obrigações previstas,
os responsáveis pela INTERVENIENTE deverão suspender o trabalho do preso até que a
irregularidade seja considerada sanada por ela, em comum acordo com a
CONVENIADA

ParáaJ:aÍa.terçeire Decorridas 3 (três) dias da data de vencimento da nota fiscal, sem
que tenha ocorrido o pagamento ou sua comprovação, a CO/VVEIV.FIADA determinará à
INTERVENIENTE, a suspensão dos trabalhos dos presos.

São obrigações da CONVENIAP:4:
a) Processar. após o recebimento do demonstrativo contendo os apontamentos relativos

à frequência dos presos emitido pelo setor responsável da CONVENENTE, o cálculo
dos valores a serem pagos, na forma prevista na CLÁUSULA PRIMEIRA acima;

b) Repassar aas responsáveis pela INTERVENIENTE, até o gl!!nlQ. dia útil de cada mês
subsequente ao vencido, mediante depósito no Banco do Brasil, Agência 6503-x -
Conta Corrente 130.260-4, o montante devido, a ser efetuado somente após a
dentificação por parte da Diretoria de Administração e Finanças, através de sua

Superintendência Financeira, do crédito correspondente efetuado pela
CONVENENTE.

c) Garantir a aplicação da Lei de Execuções Penais, especialmente quanto ao valor
mínimo mensal de remuneração dos presos prestadores de serviços, fiscalizando o
cumprimento das obrigações legais e contratuais;

d) Participar se conveniente, através de seu setor competente, do processo de seleção
dos presos prestadores de serviços com as habilidades necessárias para preencher os
postos de trabalho, em conformidade com o previsto no Plano de Trabalho.

e) Efetuar acompanhamento técnico periódico, visando dar suporte à CONVENENTE e à
INTERVENIENTE no desenvolvimento das atividades laborativas dos presos
prestadores de serviços, identificando eventuais problemas e propondo solução para
os mesmos, registrando em impresso próprio e deverá, sempre que ocorrer, ser
juntado aos autos de que tratam a presente contratação;

f) Na hipótese de instituição de algum encargo com relação ao trabalho de presos, a
CONVENIADA deverá comunicar à CONVENENTE e, após a anuência desta, proceder
às alterações contratuais que se façam necessárias.

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENTADA

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA INTERVEIVIENTE
São obrigações da INTERVENIENTE:
a)participar do processo de seleção dos presos prestadores de serviços com as

habilidades necessárias para preencher os postos de trabalho, e, designar um ou mais
funcionários para o acompanhamento da execução e dos termos do presente
convênio, incluindo o Anexo 1 - Plano de Trabalho, parte integrante deste
i nstru mento.

b) efetuar o pagamento mensal aos presos prestadores de serviços designados para o
trabalho, até de cada mês seguinte ao vencido, na forma da
legislação específica;

c) efetuar o rateio do valor repassado pela CONVENIADA, a título de MOI, de
com a Resolução SAP no 53, artigo 3o, parágrafo primeiro, com as alterações
pelas Resoluções SAP de no 014/03. 092/03 e de n. o 299/07;

d) manter os presos prestadores de serviços Informados dos valores da remuneração
da data do pagamento;

e)encaminhar ao Juízo das Execuções Criminais cópia do registro dos presos que
prestaram serviços e dos dias de trabalho de cada um deles, visando à instrução
processual para fins de remição e outros benefícios;

f) fornecer aos presos prestadores de serviços a relação dos dias remidos e
decorrência do trabalho;

Rua Libero Badaró. 600 - Centro - CEP 01008-908 - São Paulo - Cal
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g) proceder à substituição dos presos prestadores de serviços,
mediante justificativa e ciência das partes, de acordo com
previamente elaborada.

quando necessária,
a lista de seleção

São obrigações dos presos prestadores de serviços:
a) cumprir jornada de estabelecida;
b) ser assíduo e pontual;
c) apresentar, quando for o caso, as justificativas para faltas e atrasos;
d) seguir as orientações emanadas das CONVENENTE e INTERVENIENTE;
e) apresentar-se ao trabalho em condições adequadas no que se refere à higiene pessoal

e à vestimenta;
f) zelar pela economia e aproveitamento do material e dos equipamentos sob seus

cuidados;
g) tratar a todos com cordialidade e respeito;
h) cumprir as orientações de segurança e medicina de trabalho, especialmente quanto ao

uso dos equipamentos de proteção individual (EPI 's);
i) propiciar os meios para se cadastrar como contribuinte facultativo previdenciário e

autorizar o desconto mensal em caso de interesse.

CLÁIJSIILA DÉCIMA DAS OBRIGACOES DO TRABALHADORES PRESOS

Ocorrendo ímpontualidade no pagamento devido pela CONVENENTE, incidirão sobre a
importância devida multa moratória de 0,5% (meio por cento) ao dia. limitada ao
máximo de 30% (trinta por cento). Deverá também o valor devido ser corrigido com
base na variação do IPC DA FIPE. aplicando se juros legais de 1% (um por cento) ao
mês, desde a data do vencimento da obrigação até o seu efetivo pagamento de acordo
com as imposições da Lei Estadual no 6.544/09, do Decreto Estadual no 32.117/90 e do
gSa do artigo 65 e artigo 86, ambos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, sem
prejuízo de ajuizamento de ação para execução e/ou cobrança dos débitos devidos,
inclusão de custas, despesas e horários advocatícios nos termos da lei, ocasião em que o
cálculo dos juros e da correção monetária será efetuado conforme tabela prática do TJSP.

DA CORRE O MONET

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA INEXECUCAOLE DAS PENALIDADES
A inexecução total ou parcial do presente convênio ensejará a sua rescisão, além das
consequências contratuais e legais, na forma estabelecida pelos artigos 77 a 80 da Lei
Federal na 8.666/93 combinados com os artigos 75 a 78 da Lei Estadual n' 6.544/89.
ncorrendo a parte faltoso nas penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n'
8.666/93. com a redução dada pela Lei Federal n' 8.883/94, nas disposições da Lei
Estadual no 6.544/89 e na Portaria FUNAP DIREX no 055/2011, que constitui anexo
deste Termo de Convênio.

.Paráaraib..!3nlçe: Constatada inadimplência da CONVENENTE, com pendência relativa a
eventuais obrigações pecuniárias vencidas e não pagas e/ou eventual ausência de
prestação de contas exigíveis em razão de dispositivo legal ou contratual, ou que as
tenham tido como rejeitadas, ensejará registro no CADIN ESTADUAL (Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de órgãos e entidades estaduais), por força do
disposto na Lei Estadual no 12.799, de ll de janeiro de 2008, devidamente
regulamentada pelo Decreto Estadual no 53.455, de 19 de setembro de 2008.

Este Termo poderá ser aditado a qualquer tempo, em conformidade com o artigo 65 da
Lei de n. o 8.666/93.

t
f

/d'
CLÁUSULA DECIM

Rua Libero Badaró, 600 - Centro - CEP 01008-908 - São Paulo//Capita
Tel : ll 3150.1038 - 31501027. www.funap.sp gov br

5



EC ['f:un« @

Não será exigida a prestação de garantia para este convênio

ParáaEaib.i3í!!ça: o presente convênio poderá ser denunciado por acordo entre as partes,
ou por uma delas, unilateralmente, justificado, por escrito, com antecedência mínima de
60 (sessenta) dias, sem prejuízo do andamento das atividades durante esse período.

IMA OUINTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA
O valor total estimado do presente convênio, definido na CLÁUSULA QUINTA. onerará a
CONVENENTE em R$ 344.772,00 (trezentos e quarenta e quatro mil, setecentos e
setenta e dois reais), na conta contábil no 4153 (Bolsa Reeducando), conta financeira no
2303 e Centro de Custo: 422001(35%) e 522001(65%).

CLÁUSULA DECIMASEXTA-DO FORO
Para todas as questões oriundas deste Termo, não resolvidas administrativamente, será
competente o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com privilégio sobre
qualquer outro.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições deste instrumento, as partes
assinam o presente instrumento em (03) três vias de igual forma e teor, na presença das
testemunhas abaixo nomeadas.

Campinas, 2? NOV. 2Ü]8

ENVOLVIMENTO DECAMPINAS S/AEEMPRESA M
l RO - CONVENENTEJ BA

FUNAP.MANOELPEDRO PIMENTELFUNDA .O'''PROF
GIOVANI COSE HERNANDES - CONVENIADA

CENTRO DE PROG.PENITENCIAI
MARCIOJOSE

DECAMPINAS"ATALIBA NOGUEIRA
: RA - INTE RVENIENTE

Testemunhas

h

Nome
RG no CecíZia bhízue .Zqakai

Analista lqdministrativa
Etd btC S.fA

Nome
RG no

.nada' .EZias Pereíra Gordeím

Analista Administrativo Júnior
EMDEC S/A

Rua Libero Badaró, 600 - Centro - CEP 01008-908 - São Paulo - Capital
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PLANODETRABALHO

Convênio com Fundação "Prof. l)r. Manoel Pedro Pimentel'
Progressão PerlitenciárÊa de Campinas "Ataliba Nogueira

FUNAP e Centro de

!+OPICTiVO

Viabilização de oportunidade de trabalho visando a contribuir para a recuperação social
dos presos e egressos do sistema pFlsional

2 jluql11.iéATly:4

Uma das formas de proporcionar o retorno saudável do preso-reeducando ao convívio
socíaí é através do trabalho, aproveitando-se o período de cumprimento de pena para
prol?orcionar a $ua quaificação profissional, para que, ao se tornar um egresso do
sisten3a prisional, possa encontrar, com menos dificuldade, um meio de prover seu
susteHtc} :e o de suà família por meão do trabalho [ícita.

Entre .as ativldades-fim da EMDEC, está a execução das atividades técnicas e
operacionais relacionadas ao gerenciamento do transporte coletivo e de outras
modalidades de interesse público. Para a execução de tais 8tividadcs são utilizados
abrigos de pontos de õnibus, terminais e estações de transferências para cuja
manutenção é necessário o emprego intensivo de mão de obra

A EMDEC é responsável peia manutenção de:

1 .723 Abrigos de pontos de õníbus

1 2 Terminais de õnibus

1 0 Estações de transferência de ânibus

15 Pontos de ânibus qualificados

r Unidades descentralizadas da EMt)EC

Sede: Rua Saltes Oliveira (Vila industrial)

Inspeção Veicular; Av. John Boyd Dunlop (Jd. Satélite Iris}
Pátio fUunicípa! de Guarda e Recolhimento de Veículos: Rua
CascaldIJúnior(Jd.SãoJoão)

0 Miguel

0 Departamento de Sinalização: Rua 24 de Maio (Vila Industrial).

f'or outro lado, o espaço cedido pelo DNIT (Departamento
Transportes) (Sede). começará a ser reformado e
da EmDEC, objetivando a centralização de todas as
físico.e.a devolução de prédios ocupados sob a

Nacional de Inffa Estrutura de
readequado para a utilização, por parte

uniãosuas atividades em
adede

Para e$$a$ obras de recuperação do$ :'barracões" optou-se
própria EMDEC}, compcjsta pelos
reforçado porreeducandos,ao
os custos envolvidos e os proclessos
e$sas Obras.

empregados aa
invésda

de

r
EMPA.8SA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO D'E CAMPINAS S/A

Rua Dr. bailes Oliveira, no. }028- Vila Industrial - CEP 1303S-270 - Clgipinas/SP
Pane (1 9) 3772-4000 .,.:>'ã--

Site : www.emdec.CQm.b.[ V



EMDEC
A vantagem TrnanCeíra auferida junta-se o grande benefício facial:representada pela
contratação dos serviços .junto à Fundação Prof. Dr. Mbnoel Pedra Pimentel" -- FUNAP
em prol dos reeducandos, cujas serüços têm se mostracb de boa qualidade. ao longo dos
anos que {em durado o convénio entre a$ partes

\

Cam os bons resultados obtidos com trabalho destas pessoas .e .Gom o aumento da
necessidade de mão de obra para a recuperação dospfédios disponibilizados à FMDEC
pelo DENIT, a EMDEC optou por este tipo de mão dê obra, considerados os ganhos
sociais a eie associados

Solicitamos desta forma, o total de 30 {trinta) reeducan(los liberados para este convénio,
sendo os lO (dez) adicionais. escolhidos entre aqueles que tenham perfis profissionais
voltados para a construção civil (pedreiros, encanadoresi pintores, etc) .

Conclui-se que o convénio com a Fundação "Prof. Dr: Mandei Pedra Pimentel"- FUNAP e
Centro de Progressão Penitenciária de Campinas "Atallba Nogueira" torna-se
indispensável para a EIMDEC atender ao$ seus fins sociais, que são fundamentais às
empresas estatais, alem de contribuir com a qualidade ejfreqüência das manutenções em
todos esteslocais.

J

'i.:EiiÓiiOCKAWA OE AçÃ0

As atividades de Manutenção ocorrerão de segunda a sêda-feira, durante toda a vigência
do convénio

4-ViGÊNCiAOQCONVÊNÍO

O presente convênio vigorará pelo prazo de 1 2 meses. l

5- ESTIMATIVA DE CUSTO

Valor total previsto (]2 meses)
setecentos e setenta e dois reais)

6- APROVAÇÕES

R$ 344.772,00
jure;Bentos

e quarenta e quatro mil

Can3pinas, 03 de Julho. de 2018

}3 /
E /

/

Arado Maéhbdo de cousa
Gerente dd Divisão de f;ewiços Corporativos

EMPRESA BIUNICIPAL DE DESENVOLlnMEN{O DE CAMPINAS S/A
Rua l)r. Saltes Oliveira, Da. 11028 -- Vila Industrial - CE?' 13Q35-270 - Campinas/SP'

robe (19) 3772-40Q0 il . :
Site : }!wD':çpçlçç:ç:gn:;;b;!i ll '' . " -=âi--

k

SeNiÇO BOLSA (MODA 75 % RATEIO {MOi} 25% Qtde Máx.   Meses Falar Menta valorÂnual  
Raeduc&ndo R$ 7}5.50 R$ 238.50     12 R$ 28.ÕZO.OO t R$ 343.440.0a  

Segura R$ 3,70 porreeducanao   R$ 111.0C } R$ 1,332,00 f

valores Cêntntuais R$ 2B.731,00 R$ 344.772.00  
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São Pauta, ].O de julho de 20].8

A:i EMDEC - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

Att.: Sr (a). Aranaldo / Jaqueline / Cecília / Ricardo Tel. (19) 3770-1587

Em atendimento da solicitação de Vossa Senhoria, encaminhámos proposta para

30 (trinta) trabalhadores presos. para o período de 12 meses, visando à
formalização de convênío através do Programa de Alocução de Mão-de-Obra da

Funap, junto ao Centro de Progressão Penitenciária de Campinas "Atalíba
Nogueira

Obs.:
Despesas com EPls são obrigações da contratante;
Os valores acima são corrigidos quando do aumento do salário mínimo
federal.

SiOVANibOSÉ HERNANDES
Direto de comercialização

RG 229.327-9

Elaborado por: Jucilene -DICOM.Gecom, I0/07/2018
Rua Libero Badaró, 600 - Centro - CEP: 010008-908 - 8o andar - São Paulo

Tel ; ll 3150.1038/ 3150-1027 - Fax : 1l 3150.1027
Capita

.euoÇ9

 
  PROPOSTA PARA CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES PRESOS l

no de presos: 30 no de meses: 12

  DESCRIÇÃO l TOTAL
  SaléHo base/mês por preso(a): fi$ 715.5C) R$ 2].465 00  
  Mão de Obra Indireta (M01): 25% Ft$ 238.50 R$ 7.]SS nO  
  Taxa de seguro/mês porpreso(a): R$ 3.7C) Rg ]ll OQ  
  Total Menta Rg ?R 731 nn  
  Total Geral para 12 meses de contrato R$ 344 772 nn  
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PORTARIA DIREX Ne 055/2011

Implanta a NPA 010/2011 - Norma de Procedimento
Administrativo, que estabelece normas para os
procedimentos internos na aplicação de multas e sanções
administrativas

estatutárias
A Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e

Considerando as conclusões apresentadas pela Comissão
para Normatização de Aplicação de Multas, constituída nos termos da Portaria Direx ng
D37/2011;

Considerando a edição da NP0 03 -- Norma de
Procedimento Operacional, estabelecendo normas para aplicação das multas previstas
na Lei Federal ng 8.666/93 e Leí Estadual n9 6.544/89

Considerando o disposto na Resolução da Casa Civil CC-

52, de 19/07/05, no Decreto Estadual ng 48.999, de 29/09/04 e na Lei Estadual ng
lO.177, de 30/12/98, dentre outras;

Considerando ser fundamental estabelecer parâmetros
para o procedimento interno na aplicação da sanção no âmbito desta Fundação;

Resolve

Artigo IQ - Fica criada a NPA 10 -- Norma de Procedimento Administrativo que
estabelece normas para os procedimentos internos na aplicação de multas e sanções
administrativas.

Artigo 2e - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário, em especial a Resolução Direx n9 158/99

São Paulo,05 dejulho de 2011

Lúcia Mana Casali de Oliveira

Diretora Executiva

Rua Dr. Vila Nova, 268 -- Vila Buarque - CEP 01 222-020 -- São Paulo -- Capital

Tel : ll 3150.1082 - 3150.1083 - Fax : ll 3150.1084

www .tuna D .se .aov . br
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NORMA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Implanta a NPA 010/2011 - Norma de Procedimento
Operacional, que estabelece normas para os procedimentos
nternos na aplicação de multas e sanções administrativas.

OIO. As instruções já existentes para aplicação de sanções administrativas devem ser
rigorosamente observadas no âmbito desta Fundação, bem como as demais
normas específicas mencionadas nas Leis Federais n' 8.666/93 e ng l0.520/02,
nas Leis Estaduais ng 6.544/89 e nQ lO.177/98, no Decreto Estadual ng 48.999/04
e na NP0 03/2011, criada pela Portaria Direx ng 54/2011.

OIO.l. O direito ao contraditório e a ampla defesa em todos os processos
administrativos são assegurados pelo artigo 5e, inciso LV, da Constituição
Federal

010.2. O exercício do direito de defesa pelo contratado é garantido pelo disposto
no artigo 87, $$29 e 3e, da Lei Federal n9 8.666, de 21 dejunho de 1993, e
no artigo 81 da Lei Estadual n9 6.544, de 22 de novembro de 1989

010.3. Os atos e procedimentos administrativos a respeito são regulamentados
pelo artigo l9, da Lei Estadual ng IO.177, de 30 de dezembro de 1998

010.4. O Comitê de Qualidade da Gestão Pública está autorizado, conforme
disposto no artigo 6g, do Decreto Estadual ng 48.999, de 29 de setembro
de 2004, a expedir normas complementares, no sentido de orientar as
ações a serem adotadas pelos órgãos da administração para aplicação das
sanções administrativas estabelecidas na legislação vigente

OI0.5. O Comitê de Qualidade da Gestão Pública, através da Resolução CC-52, de
19 de julho de 2005, aprovou as Instruções para a aplicação de sanções
administrativas aos lícitantes e contratados, fundamentadas no artigo 87,
da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 ou no artigo 7g da Lei
Federal ng l0.520, de 17 de julho de 2002

010.6 A NP0 03/2001, criada pela Portaria Direx n9 54, de 04 de julho de 2011,
dispõe, no âmbito desta Fundação, sobre a aplicação das multas previstas
nos artigos 79, 80 e 81, inciso 11, da Lei Estadual n9 6.544, de 22 de
novembro de 1989, bem como nos artigos 81, 86 e 87 da Leí Federal n9
8.666,de 21 dejunho de 1993

010.7. As instruções já existentes para aplicação de sanções administrativas
devem ser rigorosamente observadas no âmbito desta Fundação, bem
como as demais normas específicas mencionadas nas Leis Federais ng

Rua Dr. Vila Nova. 268 -- Vila Buarque -- CEP 01222-020 -- São Pau
Tel : ll 3150.1082 -- 3150.1083 -- Fax : ll 3150.1084

www . fu na o . SD: q oy. br

Capital 2
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8.666/93 e ng l0.520/02, nas Leis Estaduais ng 6.544/89 e n9 IO.177/98.
no Decreto Estadual n9 48.999/04 e na NP0 03/2011, criada pela Portaria
Direx ng 54/2011

010.8. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções administrativas

010.8.1. advertência, multa, suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
até 2 (dois) anos, para as dispensas e inexigibilidade de licitação
e para as modalidades de Convite, Tomada de Preços ou
Concorrência, nos casos em que a contratada

010.8.la. inexecutar parcial ou totalmente o contrato

010.8.lb. recusar injustificadamente a assinar o contrato

010.8.lc. recusar injustificadamente a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente ao contrato, dentro do prazo
estabelecido pela Administração;

010.8.Id. praticar, por meio doloso, fraude fiscal, no
recolhimento de qualquer tributo;

010.8.1.e. praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetívos da
licitação;

OI0.8.1.f demonstrar não possuir idoneidade para contratar com
a Administração, em virtude de atou ilícitos praticados.

010.8.2. impedimento de licitar e contratar, por até 5 (cinco) anos, e
multa, quando a modalidade for o pregão, nos casos em que a
contratada:

010.8.2.a ínexecutar parcial ou totalmente o contrato

010.8.2.b. não celebrar a contratação dentro do prazo de
validade da respectiva proposta;

010.8.2.c. deixar de entregar a documentação exigida no edita

010.8.2.d. apresentar documentação falsa

O].0.8.2.e. não mantiver a proposta

010.8.2.f. ensejar o retardamento da execução do objeto da
contratação;

Rua Dr. Vila Nova, 268 -- Vila Buarque -- CEP 01222-020 -- São Paulo -- Capital

Tel : ll 3150.1082 -- 3150.1083 -- Fax : ll 3150.1084

www .fu nap .sn .qov ,bi.
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010.8.2.g. falhar ou fraudar na execução do contrato

OI0.8.2.h. comportar-se de modo ínidâneo

010.8.2.i. cometer fraude finca

010.9 Será competente para aplicação das penalidades a DIREX

010.10. Se ocorrer incidente durante a licitação, o presidente da comissão de
licitação ou o pregoeiro, deverá elaborar representação à autoridade
competente, objetivando a instauração do respectivo processo
sancionatório. Se ocorrer após a licitação, incumbira ao servidor
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto
apurar o descumprimento contratual e ofertar a representação.

OIO.ll. Constitui obrigação do gestor do contrato acompanhar os prazos
estabelecidos para entrega dos materiais e/ou execução dos serviços,
bem como instruir os procedimentos iniciais necessários para aplicação
de multas e/ou sanções administrativas

010.12 Ao verificar o atraso, o gestor deverá comunicar imediatamente ao
nfrator sobre o descumprimento do instrumento convocatório e/ou da
contrato e contatar a área requisitante a fím de verificar a possibilidade
de aguardar a efetiva entrega ou chamar o segundo colocado, antes da
deliberação superior.

OIO.13. A contagem dos prazos de entrega ou execução será feita em dias
corridos, iniciando-se no primeiro dia útil subseqüente à data
estabelecida no instrumento.

OIO.14. Os prazos referidos no item anterior só se iniciam em dia de expediente
na Fundação. Os prazos que vencerem em feriados ou finais de semana
ficam prorrogados até o primeiro día útil subseqüente.

OIO.15. O atraso na execução dos ajustes estará configurado a partir do primeiro
dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido no
contrato para o cumprimento da obrigação.

OIO.16. Eventual pedido de prorrogação de prazo de entrega somente será
encaminhado para deliberação superior, anteriormente à aplicação da
multa, se efetuado dentro do prazo previsto para entrega ou execução.

Rua Dr. Vila Nova. 268 -- Vila Buarque - CEP 01 222-020 -- Sáo Paulo -- Capital
Tel : ll 3150.1082 -3150.1083 -- Fax : ll 3150.1084
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010.17 O prazo para a entrega de bens ou a realização dos serviços contratados
poderá, conforme o caso, ser prorrogado pela Direx, a pedido da
nteressada, devidamente fundamentado e justificado por fato
superveniente caracterizado por algum dos motivos previstos no artigo
57, $1g, da LeíFederal ng 8.666/93

010.18. Após juntada da nota fiscal e/ou do termo de recebimento e/ou do
atestado de execução, o processo seguirá imediatamente para cálculo
da multa pela Superintendência Financeira, a qual deliberará
juntamente com a Diretoria Adjunta de Administração e Finanças sobre
a retenção preventivamente do valor da multa dos eventuais créditos
que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva.

010.19 A autoridade competente para a contratação decidirá, motívadamente,
e, no mesmo ato, aplicará a multa, quando for o caso. Publicada a
decisão de aplicação da multa no Diário Oficial do Estado, a contratada
receberá comunicado com prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar da
publicação, para apresentar recurso ou efetuar o recolhimento do
respectivo valor, caso não retido preventivamente.

010.20 Juntamente com a pena pecuniária prevista poderão ser aplicadas as
penalidades de suspensão temporária de participação em licitação,
mpedimento de contratar com a Administração, sem prejuízo da
rescisão unilateral do ajuste, observados todos os procedimentos legais
específicos.

010.21. Independentemente das sanções estabelecidas, a contratada, em razão
de sua inadimplência total, arcará, ainda, a título de perdas e danos,
com a correspondente diferença de preços verificada em nova
contratação, se nenhum dos classificados remanescentes aceitar a

contratação nos termos propostos pela inadimplente.

010.22. Constitui dever do servidor, ao tomar conhecimento das irregularidades,
representar e solicitar a instauração do respectivo processo
sancionatório, de acordo com o ora disposto, visando à apuração dos
fatos, cujo procedimento obedecerá às formalidades previstas na
Resolução CC 52/05

010.23. Os membros da Comissão para Normatização de Aplicação de Multas,
designados pela Portaria 037/2011, de 10 de maio de 2011 devem
oferecer palestras e treinamentos aos gestores e demais servidores,
sempre que houver necessidade, mediante solicitação justificada da
díretoría de área e aprovação da díretoria executiva e/ou chefia de
gabinete.

Rua Dr. Vila Nova, 268 - Vila Buarque - CEP 01222-020 -- São Paulo -- Capital

Tel : ll 3150.1082 - 3150.1083 - Fax : ll 3150.1084

www.funa o.se.aov.br
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010.24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

São Paulo,OS dejulho de 2011

Lúcia Mana Casali de Oliveira

Diretora Executiva

Rua Dr. Vila Nova, 268 -- Vila Buarque -- CEP 01 222-020 -- São Paulo -- Capital

Tel : ll 3150.1082 -- 3150.1083 -- Fax : ll 3150.1084
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quinta-feira, 7 dejulho de 2011
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Cirurgia fbmandes Cam.De Mat.Cirurgião COORDENAD08tA DEUNIDADES
PRISIONAIS DA REG:ÃO CENTRAL DO
ESTADO

03.7. As multas referidas nesta norma são autõnamas e a

03.8. A base de cálculo para as multas referidas n«i
norma seta o valor original, corrigido nos termos do artigo 74 da

injustilcado ou cancterízada a inexecução pardal, a Adminis-

for insuãciente para cobrir o valor de multa. será retida a

multa. o valor retido será devolvido à contratada devidameni

no prazo de 05 dias úteIS orlados da publicação. consoante o
deposto no arüga 83. indso 1, alínea 'ç' e parágrafos le e 2', da

Portaria DIREX - 55. de 6-7-2011

efetuadn prazos Hxados inçtnimpr

eyiivalente.
03.7. As mulas refKidês nesta nomiB sio autõnamas e i

aplicação de lmu não exclui a de outn. bem gamo não impe
dem a aplicação de outras nações prwistas nas leis 8.6fi6/9:nrwislai

Lei Estadm1 6.544/B9. pelo IPC-flPE {ou wtío Índice que vens
a substlnl-lo). com «décimo de jura moratória de 0. S% i
mês, até a data de efettva quitação.

to). com «üsclmo de juros moralóriw de 0. S% ao
data de efettva quitação.
. Vedfiado aue a abriaaçh fai cumaíida mm atraso

11 ã$$$ n x: $111:$traçüo reterâ. prewntiwmeM& o flor da multa dos eventual
créditos que a controlada ünl» direis. até a dedsão deüniüva,

useguíada a ampla defen.
tos qie a contntada Unha direis. até a dedsão de

)usada a ampla defesa.
03.8.2. Caso a contratada tenha crestado aamMia

i ampla defesa

CE;gm;l'llHllXl:i :l l HIÇBdisciplinadas no hem anuriot
l final fiar decidido oela não adicacãa

aonigida consome item 03.8 cima.

03.9. Os ptocedímentos atabelecidas nesD norma dwerão
mnsiat õhrimtnriamPntP pm tndnt nç InçtnimPnmç liritntArinç

03.9. Os piocedímentos atabeleddos nesü norma dwe
constam obtiaatoriammt& em toda os Instrumento licitatór

dispensa ou inexigibilidade de lícftaçãa.
03.10. da aplicação das mulas ora PrevisüsDlicaçãt

,666/93.
dab de na publi-e BO Kg üe pimentão. cantame conuata l/lzull e Naü de l D

Empenho 2011NE0099- Pregão Eletrõnlco 1/2Dll- Processo l çaçia
IZ/201i-PJBAS no pnzo de um dia útil desta publicação. O l P

firma

B.883. de 08 de junho de 1994, e 9,648. de 27 de maio de 1 998

de ltirapína. com fulvo na artigo 24. incisa XIII. da lá citado
dipbma legal objetívando aquisição de 78 alças e 78 gôndolas

Pedra Pímentel'. PROC 098-pl mRA

Autoriundaü a prorrogação do segundo temia de cantnto

novembro de 2002.(PROA.189r2008)

..ã$Hll=%l il :.bãjRatifíando, em atendimento ao disputa ao ar
ederB1 8.666. de 21 de iunho de 1993. atuallzade

ll:l:i i $l::lil:g :
Ppnitpnri? Antnn Queiram

ltenciarla acima citada. no valor a
favor da FUNAP fundação 'Pnf

artlac rlA'rptn

PENITENCIÁRIA ll DE SERRA AZUL

B« ' S L Proüm de limpeza e DncatttVei

Bec ' Tlnres e Tanres Comercial Ataadista

06jnZ011 57348 2011pdD0440 287.624.738-08 3.00a.00

aBjun2011 57841 2Qllpd00444 769.079-108-53 4.00Q.00

8jun2011 58680 2011pd003S0 07.S64.4511D001-Q9 S.066,00

huamü Comercb de Alimentos Ltda

D8Nüoll sw8z 2011p©M38 0.163.s33õw1.97 17. is

D9lun2011 59t75 2011pd00451 33.0S0.196100D1.8B 17.097,J3

ü9jun20t1 596S3 201 lpd00369 02.916.265n008-36 1D.764.0a

Pagamento Na.0b Nafü FavorecidoVBhr

ÜZjun201 1 56710 201 lpd00421 02.430.968D001-8=uzjunzü[ [ sõ/[o zo[ ipaw4zi az.4]0.96BDao]-B3 z,9s
Gaball Amüzenadara e Dbuihidon Lt
DZiun2011 %711 2011Dd00427 060.430.348-32 1.000.0çuzjunzD[[ sü/[[ zo[ipau04z/ 060.4JU.]4&3Z ].üü0.UO
lae Aluls & Souza

06iun2011 S7146 2011ad00365 07.778.20BfD001-BS l.a9S.00

)61un20:

Pegaae Alces Rio Comercial Uda Me
08haOtl 58681 20iloã03SS IZ.4«,MlnQO'

[amDanhli Cof

s termos do adia 16 da Lei 8.666/93 alterada

unicado

=ãa de oaaamentas efetuadas linha

Noüfianda, a empnsa Gisele Regida Rodtigues Kníttel.

para que a menina efetue a entrega do dia 04/07/201 1. nferen-
270 Kg de Betenaba. 380 Kg Cebola, 240 Kg de Cenoura

de 19f11/2002 e Deaeto 48.999, de 29/09/2004 e Renluçãa
CC-52.de lg/07/2005

Despacho do Diretoc

Nnb

Empenho 2011NED099- Pregão Elebõnlco 1/2011-
1 7/201 1-PJBAS no pnzo de um dia útil desta pul
não wmprimento sujeiürá a mesma às penalidade!
nrevisü na Resoluto SAP 6f2007 de 10 de ianeim derevisü na Resolução SAP 6/2007 de 10 de janeiro de 2007. ns
são contratual. nos tema du antigas 77 e 78 da Lei fédera
666/93 B suas alterações e impedimento de licitar e conulatai
tm â Adminiçtr;lrãn dinn + Antamuia da Fçtarh dp çhl nmln
püüns e suas alteraçoes e impedimento ae ncmr e conulatai

n a Administração dieta e Autaiquie do Estada de São nulo
o prazo de 5 anos conforme artigo 7o da Resolução CCEP-lCanos conforme artigo 7' da

PENITENCúRiA JOÃO BAriSm
PE ARRUDA SAMPA10 - ITIRAPINA

Considerando o dlspasto na Resolução da Caa Civil CC-52.

Estadual lO.177. de 30/12/98. dentre ouoas;

intemos na aplicação de mul% e sanções administrativas.

Antiga 2' - Esta porbria entra em vigor na data de sua



D1 0.1 1. Constitui abíigaçâo do gestor do contn© acém- l hrecer Juífdico n': 386-2011
panhar os prazos utabdecidos para entrega dos materiais e/ 1 . . Contratante: 200143 DEITO.TECNOLOGIA DA INFORMA-

!nlaani necessária pari ãpllaçio de multas'dou sanções l UA Cantiatada: SUMMER C00L

lu;---ar araSeWrdOCdmdq.antes ÜÜ deliÜÍ%ãQ l IQ -' -UE- VUX 'ÇÀOPOR",[S.; lqUNZqMESEL

Mmmmm; .«gHãlãíím=;
feriados ou finais de semana fiam prorragados até o píimeito l Enr8ta de Contrato
dla úül subsequente 1 ; se nõ 23794-526Q6D-2011 - Cantrab

do a patür do primeiro dia úül subsequente ao da enceHarnmto l brecêr JurídlçQ ne: 227/201 1

hentual pedido de prorrogação de pruo de l ' Cmtratada:AÇÃO INFORMÁTICA BRASIL tInA.

serviços con&atados poderá, confomte o caso, nr prorrogado l 310-976.S3
pela Dlrex. a pedida da interesnda. dwidamente fundamentado l Classmcação dos recursos:D01001001 -Tesouro do Estado
e juüncado par fato supeíveniente caracterizado por algum du l DataAssinaüíra; 30/6/2011

010.1B. Após juntaria da nota final e/ou do temia de l .. ...IA nP+'A--'.
ncebimento efou do atestado de exewçãa. o pracesn seguirá l Plvl)AU KtUIUlyAI.
imediatamente para cálculo da multa pela Superintendência l DE ADMINISTRACAO DE BAURU

ll$g 41ilÜz::i.:::::,=':
HIEg E:B:$êH] ] ã ISU:EHWE.gH8

Objeto do AdttNo: 4' TERMO PARA PRORROGAÇÃO CON-

tação. incumbira ao servidor respamánl pelo acompanhamento l ERRata
e fisaHzBção da exKução do objetü apurar a desmmpúmento l Process
rnntrntual p nlPrtnr a r nnePntafln l Soar.nflnaC

litívo
2367S-38337&2008 . Combatae fiscalização da execução do objeto apurar a desmmpíimer priKpssn

.nnrinE

rnmn inetmii
CAUÇÃO

sitanie a fim de vpHüfar ibilidarlp larrhr a PfPtiva

obrígaçâa.

Contratante: 7nnl TFÍNninGiA

entrega semente s«a encaminhado paa deliberação super
anteriormente à aoliçxão da mula. se efetwda dmtra HmEZÊÍe=:r-""''$m:agênciaValer tni

prwisto para
0.17. O prazo realizxão Valor do exucício [2011):

uvas Drevi$tos Ç dprãl R6R/q

.20. Juntamente pena pecuniária prevista pode-

50 - São Paulo,121 (126) Diário Oficial Poder Executiva - Seção

Em razão disse. extinguese a aédito Bibutárío caMomle dispos-

Fazenda do Estado de São Pâulo.

do IPvh exigido conforme comunicação expedida nos terra« do
arda 13-A da Lei 6.606/89 ou da artiaa 18 da Leí 13.296/n8.ili:iS EIEÜEliHB

Os autos serão encaminhados ao arquivo da Secretaria

DELEGACIAREGIONAL
TRIBUTÁRIA DA CAPITAL

quinta-feira. 7 di Iho de 2011

GIAIXhMMGONglHS OOmOSS9Wl© ülüZl$1 0m4W
Os colüribuinte$ abaixo identiHcadas. Soam notiliadw

da decisão do Cheh da UFC - Bauru que negou prwimenn

lançamenu do IPVA, exigido consome comunicação expedida
nos termas do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 18 da

Dente da pruo de 30 {trinta) dias contada da data desta
publicação. deverá ser detuado o pagamento do débho com

do prazo de 30(üinü} das contados da publicação desta no

Hcaçaa, conforme disposta na artigo 8' do Decreto 54.714/D9.

Os auto aguardarão Q decurso do prazo no Posto fiscal
Henti$cado na Comunicação de lançamento.

pedido formulado atrwés da contestacãa. relativamente

3.7q8/nR

os acréscimo legaIS sob pena de inscrição na dNid
Ecmios do artigo 13-A da lei 6.606/89 au do artigo

:!:::,::':=,:;=:::=::='
Regional THbutária de

CPKNPJ

UNIDADEFISCALDECOBRANÇA

1204-441923/2003. pomo recurso voluntária. Itaja vista que

ficado a liquidar no prazo de 30 das da intimação, que conta
partir do quínn dia útil posterior à data desta publicação, Q

Natifiação
n rnnMhnintP ahaiyn irlPntifirnHr

.ãmmEZ==$UI
nada dn rlpfiç ãr

Palllr

: :Vinil: h%l :menta ooKiais cfbtuadas. licandç

débito remanescente da }mputacãa das r«olhimmtos marciais

Os autos aguardarão o decurso do preza na DRTC
onça Sardinha. 67 - sabreloja. lzR

Interessado: JOSÉ ROBERTO DOS

9220,exercícios 2000/2002.

Processo: 6DOC 1 00001 4-5262931

POSTO FISCAL IO - LAPA/SANTANA

Os conbibuínte$ abaixo identificadas. ficam notifiQd%

Da decisão abe recurso ao Delegado Regiaml Tribuüíio
da Delegada Regional Tribuüda da Capital ll - Sãa bilq urna
üniQ ve& dentro do prazo de 30 tRInta) das contada ü

Ni#cPRUP

l d8 decisão do Chelb da PFC-10-Lapa15antana - São Põulo que

Ú;ã;;i'ii;i=;';MI l !=1.r:!T'.'!.In.!y9flml!#'.'*nP!?.!':tH'çh
lçao expedida nas termas da artigo T 3-A da Lel fi-606/B9 0u
artigo 18 da Le113.296fOB.

Dentro da orago de 30 fuma) dias contadas da data desta:l :l l l l:lÜGIFSh:lção. devwá ler efetuado a pagamento do débito
iscimH leqalç sob pena de Insalção na dívida ativipena de Insalção na dívida

Leí 6.606/89 ou do alugoümlos do artigo
13.)96/n8.?96/nE

negou pravlmenu n pedido formulado atnves üa nMutaçâa. l da Delegada Regional Tribuüría da Cüpiül ll - Sãa Püilt
nlaüvamente ao lançamento do IPVh exigido coMume nmu- l ünla wa dmm do pnzo de 30 tRInta) dn cmtad
mação expedida nos ermos do ar690 13-A da Lel 6.606rB9 0u l publkação duü noülicaçãq canfame dbpasb no artigo
do artigo 18 da lzi 13.296/08. l Decreto S4.714#Dg.

r)Pntm rh nlnn lb Rn fHintal dn rrirnilm rla finta llpú+n l as HutM Raundnrãn o dPcurn ül Dmm nn Pmn

rdatfwmmüe n lançamento do INh ungido consome corou- l ünla \
nia$o expedida nos termos do ar690 13-A da Lei 6.606/89 0u l publbni
do artigo 18 da Lei 13.296/08. l DwcreM

rhnhn rln nlH7n fb Rn ftrhital dn rnntnílrsc rla finta ílPcta l as
autos aguardarão o
ado na Comuniaçã(

do pnzo no Posta fiscal
nçamenn

veículo placa CXA-

Os mntríbuintes, abaixo identi6cadoç fiam notilcados da

Da dedsãa abe recurso ao Delegada Regionalllibutário da
Delegada RegionBI THbutária de BauN. uma única vez, dentro

18ZIB©us:.
HHmtlü UIRINI ]aaWqRgTR

[ H[H gm[imZ9 QJg .n}3 1P]S]
DaiRiNI omg13R 4u16.013.i oa4m
HWÜIWHH QllUZIBZM01 4735.1134 aW.5H

::=!US-.?::l:=gn:J==U'H:l:=decisão do CFnle da Unidade Hsal ae cobrança dt Bauru
negou píovimen© ao pedido formulado atnvés da contegi

do arügo18 dalei13.296/08.

cação, dwerá ser efetuado o pagamento do débito l
réscímos leqai$ sab pena de ínsaição na dívida atiçaos aaéscimos leais, sab pena de ínscr
os do aRigc Briga

do prazo de 30 {binü) dias citados da publicação desta notl-

'"e:nnnnE:n=t=::=Jn.içãa. mntome disposto no artigo 8' do Decreto 54.7t

CobrBna. ualdarão o decurso do prazo na Unidade
aguaíüarãa

r s« apliadas .as penalidades .de suspensão temporária de l '" 'Vigência: 2015/201 1 a 19f812a12
partidpaçh. em licitação impedimenn de..contratar com a l Va]ar' bta]: 'RS 7.BOg.4S - Va]or do exercido {201]): RS
Aüninístraçãq nm prelufjo da iesdsio unilateral do ajwtq l 3.83S.il - Exercício seguinte (2012); RS 3.974,1+
obseníadas todas os píocedimentas legais npedficot l '"'ChssiRaçãa dos recursos; 001aQI Q01 -Tesouro da Estado

010.21. Independentemene da nações estabelecidas, a l DataAssinatun: 26/412011

de preços vcrifiada em nova controQção, se nenhum d« l DE ADMINISTRACÃO DE PRESIDENTE PRIJDEN'

010.22. Consüüii deverda servidas ao tomar conhecimento l Processo n+: 23724.356107-2010 - ConuatQ n+: 23724-

visando à apuraçãa da fatal cub pracedimenn obedecerá às l Conuatante: 200156-DIVISÃO REG.ADM. DE PRES.PRU-

Os membros da Comissão para Normatizaçãa de l Contratada:TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LIDA.

Aplicação de Multar designadas peh Portaria 037/201 1. de lo l . . .Obleta. Resumida. do.Contrato:.PRESTAÇÃO.DE st5viÇO

gaXHÉa;':=:.....'' - -. ''':,:
Data Assinaüira: IS/6/201 1

total, arcarâ,ai

W IU:iBÊI IBI
.R;lEl:!nularidades representar e solidtar a instauracãc

BrlnnS Parpf+r InrErlirn no. nqR7/)nl

FÊm\Alidarlpc

.===.1'' 11HillliliEããil ãÊB !:i.IÊ llã ::! j!KJ SZ.431,7Z
ClasiHicacão

HSICBinklml gABlnco Ma$ D017D120ta3076Z 41991.13H EL163

zm?Hiaiiã;

NUCIEO DE FISCALIZAÇÃO - NF5
ntcaçãc

ATIOMAL SHOWS CQMPANY

16.342.110
an Queijos Matoso. ÓNossa

dedsão do Chefe da Unidade fiscal de Cobrança de Bauru que
NÁO conhece do pedido formulado atrwés da contesnçãai

nlatfvantente m lançamento do IPVA. exigido conforme comv-

aaéscimos legais, sob pena de inscrição na dhída ativa nas

13.29a08.

WhMHoaRMWGONaMS WQnzsmBH 472Ra3.s BNa40
nq mntrihnlntK abaixo Hpnt}6radnq Êpam nntlâfadnç flaHpntnrarlM 6rRm mtlfifâdn«rnntrihtiintpç

artigo IB da Lei13.296/08.
Dentro da prazo de 30 ítrln :

Unha :l 1: 1::1 11 1=1:=;: ki$g;rlpnirçr

)lança

: IEl:l:ESTE SlgH ::g:H iã' ::g.a.WS%=:«."":1;::1;=:ER.=1:

de Mercadorias e Servíça$ aprovado pelo D«roto 45.490/00, de

Paulo -SF} onde aguardará Ouência do prazo legal de 30 (trinta)

Fica o contribuinte dente de que nos tempos e condições do

Art 95. indsos le 11. da Lei 6.374/89. na vedação dada pela Lei

3.918/{}9, de 22/1 2/2009 de 22/12/2009. a multa poderá wr

de 30 (trinta) dias contadas a partir desta publicação.

situação descrita no referidoAlIM. poderá ser comunicada
ao Ministério Público por meio de Representação fiscal pan

(Pomada CAT 05. de 23/01/2008).

Assunto: Alll
fia o conta e wpra. notificado nos termos do :

Regulamento do Imposto de Circulam

deles;

60% {sessenta por cento'

lgglB :11:%Z IE:3$peb liquidação inteç
denúncia. canfome i

débito. antes da recebímer
«nthmi# Rden1 9Z49.

Fazenda
Rla»a(HaAHUW uw21ssssiw «in.lsçs atsw

WHWUIDUIHmWNÇKVE OUDüm7WUHB H.M

:EIHmr' m== :': m]iamH7H139E
PORFIA

COORDENADORiAGERALDE

ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA
DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DELEGACIA REGIONAL
TRIBUTÁRIA DE CAMPINAS

POSTO FISCAL DE ANDRADINA
Extrato de Aditivo l o chefe da Posto sisal de Andradina. com base no artbo

SAAC.00143-2010 l das razã« e d«umentw aprenntados no Expediente GDOC-

1 1:: %:lêi:ãU.«""' " """ i;':i=:TU:E':U E ü".'Ê:=;=E

exeld(ns; RS 0i42 46 1001 . Tesouro do Estada g::l: ler chntnsu fada no Pôsto fecal Eletrõniüa- PFE. end«eço

Obs.: . . l DELEGACIA REGIONAL
W:!.ü9'1iH: ....,. .... ,....... ... ...,, ] fliiiiHÀiiÀi;E].üri

Parecer Jurídica n': 0SS6r201 t l POSTO FISCAL 10 - AKARAQUARA
Contratante: 200147-REPTO.SUPRIMENTOS ATIV.COMPLE- l Despachos do Chef

MENTORES l De 30-06-2Qll
Contratada: GERAFORTE GRUPO GERADORES LIDA l Restabdecím«ito da Eficáda de Inscúção Estadual

Objeto Ruumido do Contrato; INSTALAÇÃO COM FOR- 1 0 Chefe do Pasto Fiscal lO/Amtaquan, cansiürando o que
NECIMENTO DE GRUPOS GERADORES PARA OS PRÉDIOS DA l corútâ no expediente prauoolada sab n' 12971-51S044/hall


